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                  PORTARIA N.º 17.165 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia novo membro da Comissão de Avaliação e 
Monitoramento dos Termos de Fomento, Termo de 
Colaboração, Convênios e Contrato de Gestão, 
celebrados pelo Município no exercício de 2023. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais: 

Considerando as normas estabelecidas na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 

2014; 

Considerando o artigo 168, inciso VI da Instrução 002/2016 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo; 

Considerando o que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 100, inciso II, 

alínea c; 

Considerando o que estabelece a Portaria Municipal nº 14.584 de 13 de fevereiro 

de 2017; 

Considerando a necessidade de alteração do membro da Comissão; 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. NOMEAR a seguinte comissão para proceder a Avaliação e 

Monitoramento dos Termos de Fomento, Termos de Colaboração, Convênios e Contratos de 

Gestão celebrados pelo Município de Agudos no exercício de 2023. 

Membros:  Janaina Cardoso 

                   CRESS/SP nº 32.481 

                   Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico 

Leticia Fernandes 

C.P.F. nº 322.XXX.XXX-00 

Secretaria de Educação e Cultura 

José Ademir Francisco  

COREN/SP nº 147.787 

Secretaria de Saúde 

Thais de Oliveira Carneiro 

CRP/SP nº 06/123789 

Secretaria de Saúde – CAPS 

                 Diego Ferreira Pinholato 

                 C.P.F. nº 024.XXX.XXX-56 

                 Setor de Convênios – Gabinete do Prefeito 
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Artigo 2º. A comissão ora nomeada terá vigência para o exercício de 2023, e 

desempenhará as competências impostas pelos respectivos instrumentos jurídicos 

formalizados, assim como as competências constantes na Portaria 14.584 de 13 de fevereiro 

de 2017. 

Artigo 3º.  Fica expressamente revogada a Portaria nº 17.003 de 19/05/2023. 

 

Artigo 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação. 

 

Agudos, 27 de outubro de 2023. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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